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PR03ETO DE LEI 036/94

DO EXECUTIVO MUNTCTPAL

Angélica

SÚMULAt DLsp;e sobro doaçeo de
e d' outras

Milton Hatte Ramos, residente da CâmereMuntclpal de Angelica, no ugo'
de suas atri buiçães qua lho sao conferidas por Lei Paz gabar que a Câma

aprovou o seguinte Projeto de Lei.

Artigo I P

Artigo 20

—Fice autorizedo a doação de um Tmovel com e.OOO7•12,de area

de 10.046,15 localizada frente e rodovia PR MS 141 ao lado

do Secedor.

O referido Imovel sera doado a Empresa COMATO Comercial A

griccle Mato Crosso Ltda.

PereqreP0 Único Este Imovel servira para construçao de um amplc erma—

Artigo

Artigo 40

zome instalação de umebalança comcapacidade para 80 tonz
ledas, e um escritorio 80 M2.

— A tura defini ti va do rm6veI so sara conced±de mediante

comprovante da Emprese do infcio da construção da Obra pro—

posta a a termo de compromisso de que neo desviede a

finali dade e uqe se destina o Imovel doado.

O prezo para a conclusão da Obre gore de um ano, a contar

da data de assi nature de eecri ture de Doeçeo, sendo que de.

corrido asso peri dd0 0 nao sendo vada construçao o

movai retornare eo Patrimãnio PÚblico, independentemente de
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Artigo 50

rtigo 6Q

quelquar notificaçao ou Interpelação Judicial.

A atividade proposta, objeto principal desta Lei (perSgrafo
unico,art. 22) -deverá funcionar no loael doado par no mfni—
mo 10 (dez) enos, caso contrário c Imovel retornara ao Pa

trimÔnio Publico, permitido ao donaterio rati rar as benfei'r
torias realizadas, poss{vei8 dg aprovai tamento.

Esta Lei entrare emvigor na data de Suapublicação revoga—
das aa disposiçoes em contrario.

Gabinete do Presida-te da CarnaraMunicipal de Angélica
Em, 5 de outubro da I .994
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Presi den
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Criação i

do e

sa ao Maio

REZOS,rreaidente da Alc•61ica, no
da atribuiç6ea quo lhe conferidas por Lei faz gabe: que a cana
ra aprovou 0 Besuinte

CAPf'1'UZC 1

:zZS I.ZORCS

rica o Concelho do e Defena do

Meio de órgão de

da -prefeitura aa de proteção, concervação e
raelhoria do nelo

22

39

—C CCDIMA, ó órgão de da
subordinado ao Ch.efe dc

— O sorá; de 06 ao:aeadOa ato ao
Prefeito cando dc sua livre ca

usta

doo da sociedade, na forma ogd;abelecida no

seu

Serão Me:abroa natos ao 03

Pedera2 e/ou agtadual, con

licadag à x-'lbiante,
eua Cataara Municipal.


